
Regras de transporte aplicáveis nos Estados-Membros da área do euro 

Artigo 13. o , n. o 5 

Regulamento (UE) n. o 1214/2011 

(2013/C 376/14) 

COMITÉ DO TRANSPORTE DE VALORES 

Relativamente ao transporte de notas de banco, os Estados-Membros da área do euro devem escolher pelo 
menos uma das opções previstas nos artigos 14. o , 15. o , 16. o , 17. o ou 18. o do regulamento. 

Relativamente ao transporte de moedas, os Estados-Membros da área do euro devem escolher pelo menos 
uma das opções previstas nos artigos 19. o e 20. o do regulamento. 

Os Estados-Membros da área do euro devem confirmar que as regras de transporte por que optaram são 
comparáveis às aplicáveis ao transporte de valores a nível nacional. 

País Regras aplicáveis ao transporte de notas de banco Regras aplicáveis ao transporte de moedas 
Confirmação de que as regras são 

comparáveis às regras nacionais aplicáveis 
ao transporte de valores 

AT Artigos 14. o a 18. o Artigos 19. o e 20. o 

BE Artigos 16. o e 18. o 

A Bélgica decidiu que a obri-gação prevista no artigo 13. o , 
n. o 4, do regulamento é aplicável. 

Artigo 20. o do Regulamento As opções descritas nos artigos 16. o , 
18. o e 20. o do regulamento são com
paráveis às modalidades de trans
porte autorizadas para os transportes 
de valores na Bélgica. 

A obrigação prevista no do ar
tigo 13. o , n. o 4, do regulamento é 
aplicável ao transporte a nível nacio
nal nos termos da regulamentação 
belga. 

CY 

DE Artigo 17. o Artigo 19. o sim 

EE 

EI 

EL 

ES a) Quanto ao transporte de notas, tendo em conta as dis
posições do regulamento europeu relativas à obrigação de 
optar por, pelo menos, uma das modalidades previstas 
nos artigos 14. o a 18. o , a regulamentação nacional optou 
pela modalidade prevista no artigo 17. o do regulamento 
europeu. 

b) Quanto às moedas, a modalidade 
autorizada pela regulamentação 
espanhola é a prevista no ar
tigo 20. o do regulamento euro
peu. 

sim 

FI Artigo 17. o Artigo 20. o sim 

FR I. O numerário e o papel fiduciário destinado à impressão 
de notas devem ser transportados: 

1. Ou em veículos blindados, com uma tripulação de, no 
mínimo, três guardas incluindo o condutor, em con
formidade com o disposto no artigo 4. o ; 

(artigo 4. o : 

I — O veículo blindado é concebido de forma a 
garantir a segurança do pessoal, bem como 
dos fundos, joias ou metais preciosos transpor
tados. 

III. Moedas e ouro para investimen
to, na aceção do artigo 298. o -O 
do Código Geral dos Impostos 
são transportados em veículos 
blindados, com uma tripulação 
de, no mínimo, três guardas in
cluindo o condutor, em confor
midade com o disposto no ar
tigo 4. o . 

Confirmação: 

Notas: compatibilidade do artigo 2. o 

com os artigos 14. o , 16. o e 17. o do 
regulamento da UE. 

Regulamentação nacional a modifi
car: 

Para assegurar a compatibilidade do 
n. o III do artigo 2. o com os artigos 
19. o e 20. o do regulamento da UE
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comparáveis às regras nacionais aplicáveis 
ao transporte de valores 

Deve estar equipado com, pelo menos: 

1. Um sistema de comunicação e de um sis
tema de alarme ligados ao centro de alerta 
da empresa responsável pelo transporte de 
valores; Para efeitos de aprovação dos veícu
los blindados de transporte de valores impor
tados dos outros Estados-Membros da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu 
são aceites os re-latórios de ensaio e os certi- 
ficados emitidos por um organismo reconhe
cido ou acreditado nesses Estados, que ates
tem a conformidade da respetiva blindagem 
com condições técnicas e regulamentares que 
assegurem um nível de proteção equivalente 
ao exigido pelo presente de-creto e pelo de
creto referido na alínea anterior; 

2. Um sistema de deteção à distância que per
mita à empresa determinar a sua localização 
a qualquer momento; 

3. Coletes à prova de bala e máscaras antigás 
em número pelo menos igual ao dos elemen
tos da tripulação e, eventualmente, das pes
soas com motivos legítimos para se encon
trarem no veículo 

II. — Os tipos de veículo, os modelos de blindagem 
das paredes e vidros, bem como as característi
cas dos outros elementos de segurança dos veí
culos blindados requerem a aprovação prévia do 
Ministro do Interior, com base nas normas mí
nimas, nomeadamente de resistência, por si de
finidas através de um diploma que define igual
mente os elementos que devem constar do pe
dido de aprovação. 

Qualquer alteração substancial das condições de 
fabrico dos veículos ou do fabrico ou instalação 
da blindagem, vidros e outros elementos men
cionados na alínea anterior deve ser objeto de 
uma nova aprovação. 

A aprovação pode ser revogada se os materiais 
referidos na alínea II do presente artigo deixa
ram de ser adequados para assegurar a segu
rança do pessoal ou dos fundos transportados.) 

2. Ou em veículos blindados, conformes com o disposto 
no artigo 4. o e equipados de dispositivos que garan
tam que os fundos transportados podem ser inutiliza
dos para o fim a que se destinam, nas condições 
previstas no artigo 8. o , n. o 1. 

(o artigo 8. o , n. o 1, que define as condições a que 
devem obedecer os dispositivos de neutralização de 
valores) 

Se esses veículos estiverem equipados com, pelo me
nos, tantos dispositivos mencionados na alínea ante
rior como pontos de acesso, a sua tripulação deve ser, 
pelo menos, de dois guardas, incluindo o condutor. 
Nesse caso, as disposições da alínea II do artigo 4. o 

podem limitar-se à cabina do posto de condução do 
veículo. 

Em derrogação à alínea anterior, 
os transportes do Banco de 
França que envolvam, no máxi
mo, 115 000 EUR em moedas 
de 1 ou 2 euros, devem ser efe
tuados: 

1. Em veículos blindados sem 
identificação da empresa de 
transporte de valores com 
uma tripulação de, pelo me
nos, dois guardas armados e 
fardados, incluindo o condu
tor, nas condições previstas 
nas três primeiras alíneas do 
artigo 8. o ; 

2. Se o volume total transpor
tado não exceder 
500 000 EUR e se os pontos 
de recolha e entrega do Banco 
de França, das empresas de 
transporte de valores e da 
guarda nacional ou da polícia 
forem locais seguros, em veí
culos semi-blindados com 
uma tripulação de, pelo me
nos, dois guardas armados e 
fardados, incluindo o condu
tor, nas condições previstas 
nas três primeiras alíneas do 
artigo 8. o ; 

(artigo 8. o : Os veículos descarac
terizados utilizados no transporte 
de fundos colocados nos disposi
tivos mencionados no artigo 2. o , 
n. o 3, alínea I, ou utilizados no 
transporte de joias ou metais pre
ciosos devem, pelo menos, estar 
equipados com: 

1. Um sistema de comuni-cação 
e de um sistema de alarme, 
ligados ao centro de alerta 
da empresa encar-regada do 
transporte de va-lores; 

2. Um sistema de deteção à dis
tância que permita à empresa 
determinar a sua localização a 
qualquer momento).
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Se os veículos estiverem equipados com menos dis- 
positivos mencionados na primeira alínea do que pon
tos de acesso, a sua tripulação deve ser, pelo menos, 
de três guardas, incluindo o condutor. 

3. Ou em veículos descaracterizados com uma tripulação 
de, pelo menos, dois guardas, incluindo o condutor, 
nas condições previstas nos arti-gos 7. o e 8. o , desde 
que os fundos sejam colocados em dispositivos que 
garantam que os fundos transportados podem ser inu
tilizados para o fim a que se destinam e que esses 
dispositivos sejam em número pelo menos igual ao 
dos pontos de acesso, ou que estejam equipados 
com um sistema de coletor, que só possa ser aberto 
em zonas ou locais seguros. 

No entanto, para carregamento de caixas automáticas 
situadas em certas zonas de risco, os fundos são ob
rigatoriamente transportados nas condições previstas 
no n. o 1 e carregados por um dos membros da tripu
lação. 

(II diz respeito às joias e metais). 

IT Artigos 15. o , 16. o , 17. o e 18. o 

(em relação ao disposto no DM.269/2010) 

Artigos 19. o e 20. o 

(em relação ao disposto no 
DM.269/2010) 

sim 

LU Artigos 16. o e 17. o 

(sob condição da aprovação do projeto de Lei n. o 6400 e do 
regulamento de execução do Grão-Ducado conforme a pro
posta do governo). 

Artigo 20. o 

(sob condição da aprovação do pro
jeto de Lei n. o 6400 e do regula
mento de execução do Grão-Ducado 
conforme a proposta do governo). 

sim 

MT 

NL Artigos 17. o e 18. o Artigo 20. o sim 

PT Artigos 17. o e 18. o Artigo 20. o As opções descritas correspondem 
parcialmente aos requisitos nacionais 
aplicáveis a transportes nacionais de 
valores, sendo o critério de distinção 
o montante transportado ser igual ou 
superior a 10 000 EUR (Portaria 
n. o 247/2008, de 27 de março, alte
rada pela Portaria n. o 840/2009, de 
3 de agosto, em vigor até à publica
ção da Portaria prevista no ar
tigo 34. o , n. o 3, da Lei n. o 34/2013, 
de 16 de maio). 

Para valores inferiores a 10 000 EUR 
é permitido o transporte nacional em 
veículos não blindados. 

O uso de uniforme aprovado e car
tão profissional é obrigatório (ar
tigo 29. o da Lei n. o 34/2013, de 
16 de maio).
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SK Todas as condições previstas nos artigos 14. o a 18. o do 
regulamento são aplicáveis por força da legislação da Repú
blica Eslovaca, nos termos da Lei n. o 473/2005 (Col. de 23 de 
setembro de 2005) sobre os serviços no setor da segurança 
privada e que altera determinados atos (também conhecida 
como Lei da segurança privada). 

Todas as condições previstas nos ar
tigos 19. o e 20. o do re-gulamento 
são aplicáveis por força da legislação 
da Repú-blica Eslovaca, nos termos 
da Lei n. o 473/2005 (Col. de 23 de 
setembro de 2005) sobre os serviços 
no setor da segurança privada e que 
altera determinados atos (também 
conhecida como Lei da segurança 
privada). 

Comparabilidade parcial, havendo di
ferenças no número de agentes de 
segurança e veículos de acompanha
mento. O critério decisivo é em fun
ção do valor — 1 660 000 EUR. 

SI Artigo 17. o e 18. o ou qualquer das regras nacionais relativas 
ao transporte e proteção de dinheiro ou outros valores (Jor
nal Oficial n. o 96/05, 16/08, 81/08, 86/09 e 17/11) artigos 
16. o a 20. o . 

Artigo 16. o (transporte seguro de classe 1 não pode exceder 
o contravalor de 30 000 EUR). 

1. O transporte seguro de classe 1 deve ser efetuado com 
dois guardas armados. 

2. O transporte deve ser efetuado num veículo modificado 
com o seguinte equipamento: 

— separação física das secções do veículo para passagei
ros e carga com uma divisória fixa e rígida que per
mita que a partir da cabine se possam armazenar na 
secção de carga os valores transportados; 

— secção de carga sem vidros; 

— caixa-forte de metal integrada na secção de carga que 
permita depositar os valores transportados através de 
uma ranhura ou abertura na secção de passageiros 

— alarme a acionar em caso de entrada forçada; 

— bloqueio do motor que impeça a remoção do veículo; 

— sistema de comunicação e vigilância. 

3. Independentemente do disposto no 3. o travessão do nú
mero anterior, pode ser efetuado um transporte seguro se 
os valores a entregar estiverem tecnicamente seguros por 
serem armazenados num pasta modificada, saco ou cas
sete marcados separadamente e construídos de forma a 
dificultar a abertura forçada e com um alarme sonoro, 
luminoso, de fumo ou técnico em caso de subtração. 
Deve ser transportado na secção de carga do veículo. 

4. Independentemente do disposto no n. o 1, um trans-porte 
seguro pode ser realizado com um guarda armado, caso a 
entrega seja securizada com um sistema certificado de 
coloração ou destruição de numerário. 

5. Os guardas devem envergar coletes à prova de bala. 

Artigo 20. o ou qualquer das regras 
nacionais relativas ao transporte e 
proteção de dinheiro ou outros valo
res (Jornal Oficial n. o 96/05, 16/08, 
81/08, 86/09 e 17/11) artigos 16. o a 
20. o como descrito para as notas de 
banco. 

Comparabilidade parci-al.Regras na
cionais e condições especiais aplicá
veis em função do valor a transpor
tar.
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Artigo 17. o (transporte seguro de classe 2 até ao contravalor 
de 200 000 EUR por cada veículo de transporte). 

1. O transporte seguro de classe 2 deve ser efetuado com 
dois guardas armados. 

2. O transporte ser efetuado num veículo modificado com o 
seguinte equipamento: 

— separação física das secções do veículo para passagei
ros e carga com uma divisória fixa e rígida; 

— secção de carga sem vidros; 

— caixa-forte incorporada na secção de carga, construída 
com chapas metálicas à prova de bala que dificultem a 
perfuração ou corte, instalada no interior do chassis 
do veículo e que permita depositar os valores trans
portados através de uma ranhura ou abertura na sec
ção de passageiros; 

— alarme a acionar em caso de entrada força-da; 

— bloqueio do motor que impeça a remoção do veículo 

— sistema de comunica-ção e vigilância. 

3. Independentemente do disposto no 3. o travessão do nú
mero anterior, pode ser efetuado um transporte seguro se 
os valores a entregar estiverem tecnicamente seguros por 
serem armazenados num pasta modificada, saco ou cas
sete marcados separadamente e construídos de forma a 
dificultar a abertura forçada e com um alarme sonoro, 
luminoso, de fumo ou técnico em caso de subtração. 
Deve ser transportado na secção de carga do veículo. 

4. Os guardas devem envergar coletes ou vestuário à prova 
de bala. 

Artigo 17. o -A (transporte seguro de classe 3 até ao contra
valor de 800 000 EUR por cada veículo de transporte). 

1. Um transporte seguro de classe 3 deve ser efetuado com, 
pelo menos, dois guardas armados. 

2. O transporte deve ser efe-tuado num veículo à prova de 
bala com o seguinte equipa-mento: 

— secção separada para a tripulação e a carga; 

— secção da tripulação com proteção antiballística da 
categoria M2/C2 de todos os quatro lados; 

— secção de carga à prova de bala com porta exterior 
com uma tranca transversal de bloqueio adicional.
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— dispositivo de alarme; 

— sistema de bloqueio à distância do veículo ou do 
motor, com possibilidade de ativação a partir do cen
tro de controlo de segurança (CCS); 

— sistema de comunicação sem abertura da porta (inter
comunicador); 

— sistema de comunicação e vigilância. 

3. Os guardas devem envergar coletes à prova de bala. 

Artigo 18. o (transporte seguro de classe 4 até ao contravalor 
de 4 000 000 de EUR por cada veículo de transporte). 

1. Um transporte seguro de classe 4 deve ser efetuado com, 
pelo menos, três guar-das armados. 

2. O transporte deve ser efe-tuado num veículo à prova de 
bala com o seguinte equipa-mento: 

— secção separada para a tripulação e a carga; 

— secção da tripulação com proteção antibal-lística da 
categoria FB 3 de todos os quatro lados; 

— secção de carga à prova de bala com porta exterior 
com uma tranca transversal de bloqueio adicional. 

— dispositivo de alarme; 

— sistema de bloqueio à distância do veículo ou do 
motor, com possibilidade de ati-vação a partir do 
cen-tro de controlo de se-gurança (CCS); 

— sistema de comuni-cação sem abertura da porta (in
tercomunica-dor); 

— sistema de comuni-cação e vigilância. 

3. Os guardas devem enver-gar coletes à prova de bala. 

Artigo 19. o (transporte seguro de classe 5 até ao contravalor 
de 8 000 000 de EUR por cada veículo de transporte). 

1. Um transporte seguro de classe 5 deve ser efetuado com, 
pelo menos, três guar-das armados. 

2. Os guardas devem enver-gar o seguinte equipamento de 
segurança: 

— coletes à prova de bala; e 

— capacetes de segurança.
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3. O transporte deve ser efe-tuado num veículo à prova de 
bala com o seguinte equipa-mento: 

— secção separada para a carga, o condutor e os guardas; 

— veículo com, pelo menos, proteção antibalística da 
categoria FB 3 de todos os quatro lados; 

— secção de carga sem vidros, com uma porta traseira e 
com acesso aos valores a partir da secção da tripula
ção; 

— dispositivo de alarme; 

— sistema de comuni-cação sem abertura da porta (in
tercomunica-dor); 

— sistema de videovigilância na traseira do veículo com 
controlo a partir da cabina do condutor; 

— sistema de comunicação; 

— sistema de vigilância que permite a monitorização em 
linha dos movimentos do transporte em intervalos 
não superiores a um minuto, numa área de serviço 
sem interrupção a partir do centro de controlo de 
segurança (CCS) e que permite determinar a localiza
ção exata do transporte seguro a qualquer momento; 

— sistema de bloqueio remoto do veículo ou do motor, 
que não pode ser desativado a partir do veículo. 

4. O transporte deve ser es-coltado por um veículo ligeiro 
com dois guardas armados. O veículo de escolta deve 
dispor de equipamento para comunicação direta com o 
centro de controlo de se-gurança (CCS). 

Artigo 20. o (transporte seguro de classe 6 acima do contra
valor de 8 000 000 de EUR por cada veículo de transporte). 

1. Um transporte seguro de classe 6 deve ser efetuado com, 
pelo menos, três guar-das armados. 

2. Os guardas devem enver-gar o seguinte equipamento de 
segurança: 

— coletes à prova de bala; e 

— capacetes de segurança. 

3. O transporte deve ser efe-tuado num veículo à prova de 
bala com o equipamento previsto no n. o 3 do artigo 
anterior e proteção antibalística da categoria FB 4.
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4. O transporte deve ser es-coltado por um veículo à prova 
de bala com, pelo menos, proteção antibalística da cate
goria FB 3 de todos os quatro lados, com três guardas 
armados. O veículo de escolta deve dispor de equipa
mento para comunicação direta com o centro de controlo 
de segurança (CCS). 

O Regulamento de aplicação do Regulamento (UE) 
n. o 1214/2011 encontra-se em processo de adoção e inclui 
algumas regras especiais: 

— Permite que as ETV estrangeiras, nas condições previstas 
pelo Regulamento (UE) n. o 1214/2011, efetuem transpor
tes na Eslovénia de numerário noutras divisas (não apenas 
numerário em euros) superior em 20 %, como previsto no 
Regulamento (UE) n. o 1214/2011; 

— Permite que as ETV estrangeiras, nas condições previstas 
pelo Regulamento (UE) n. o 1214/2011, efetuem transpor
tes na Eslovénia de numerário outros valores (não apenas 
numerário em euros ou noutras divisas) superior em 
20 %, como previsto no Regulamento (UE) 
n. o 1214/2011. Os outros valores incluem metais precio
sos, pedras preciosas, obras de arte, bens do património 
cultural, documentos de valor, etc. Os bens do património 
cultural são objetos classificados como tal de acordo com 
a regulamentação aplicável à classificação dos tipos de 
bens do património cultural nacional em conformidade 
com as regras de proteção e conservação do património 
nacional e museulógico. Quando tal não seja possível, em 
circunstâncias es-pecíficas, podem aplicar-se as regras na
cionais do artigo 22. o da regulamentação relativa ao trans
porte e proteção de numerário e outros bens valiosos 
(Jornal Oficial da República da Eslovénia n. o 96/05, 16/08, 
81/08, 86/09 e 17/11).
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